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9.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCiJMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO LICITANTE
DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA PRIMEIRO LUGAR.  O PREGOEIRO PODERÁ

D/.S CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO,
ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCi/^ DE S.R.vÂO CUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO
CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÊ O E'T-JiAN TE A CONSULTA AOS DOCUMENTOS
INSERIDOS NO PORTAL LICITAPIOXII, E AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS;

VERIFICAR O EVENTUAL DESCUMPR'/:

9.1.1. Possuir Cadastro do Portal LICITAPIOXi) ;

9.1.2. Cadastro Nacional de Empresas InidôncíS <
Empresas Punidas -CNEP (www.port.. ■ ■ia.üov.br/),

9.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis pcv Aíos cie Improbidade Administrativa, mantido
pelo Conselho Nacional de Justiça ( v c-':' ;us br/lr' probldac'';’ ,„3cjm/ccnsüitar_requendo.php).

9.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribun \\ !? Csn’?:; os União -● TCU
tes-inidopeos/):

9.1.5. e/ou Consulta Consolidada de Pess.oa Juríd.ca do "'rribunai de Contas da União
(httPs:.//certidoes-apf.apps.tcu.gov. b N)

ppíuojs - CEIS e 0 e 0 Cadastro Nacional dev>D-.d

(httos://portal.tcu.qov.br/responsabiliza a 'D,
: -'b

e d?i empresa licitante e também de seu sócio
:'í 1992, que p*evê, dentre as sanções impostas

9,1.6. A consulta aos cadastros será realizado o ío rc
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8 12 ;'
ao responsável pela prática de ato de irnpPObAade .administrativ a, a proibição de contratar com o
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jci ídica da quai seja sócio majoritário.

9.1.6.1. Caso conste na Consulta de Situação dc i .õnecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para veniic v se hccve ii aude por parte das empresas apontadas
no Relatório de Ocorrências Impeditivas !nd. eses.

9.I.6.2. A tentativa de burla será verificada poi' meio aos vincuios societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

orevia nente à sua desclassificação.9.1.6.3. O licitante será convocado para manifesta }  '

9.1.7. Constatada a existência de sanção, o ; r.  ; cel o eputaiá o licitante inabilitado, por falta de
condição de participação.

9.1.8. No caso de inabilitação, haverá nova ve E; acao, liC c sisíerna, da eventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Do ri >;s r. ,en!ai n ’ 123, ce 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida para aceitação da proocs :a subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação,  a habiltaçâo dos licitantes será verificada por meio
do PORTAL LICITAPIOXII, em relação à hebUíacãc jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à
qualificação econômica financeira e hai iüt O ; c tecnica.
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9.2.1. E dever do licitante atualizar pro,,^. . .... as compro^çõüS^
LICITAPIOXII, para que estejam vigentes : ta.c, oa abertura das^ssãdl públi^f'ou encaminhar,
em conjunto com a apresentação da propc.s^a. a respectiva docurneTrtaçae-atualizada.

iTiTes/do PORTAL

9.2.2. O descumprimento do subitem acima impl a
sítios eletrônicos oficiais emissores de Ci
afs) oertidão(ões) válida(s), conforme art

,  . iií; ;áo do licitante, exceto se a consulta aos
'■IC..S fe ’ ^ .elo Pregoeiro lograr êxito em encontrar

o Decreto 10.024. de 2019.. U'.

'.i iiüà de nabiiicação complementares, necessários à
I  e j. 'esentados, o licitante será convocado aP

9.3. Havendo a necessidade de envio de doou
confirmação daqueles exigidos neste rc
encaminhá-los, em formato digital, via si;
inabiiitação.

:o de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de.  . ) ' b

9.4. Somente haverá a necessidade de com, ; vscnr !o preenctiimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos origir -; não-ciqiiais quando houver dúvida em relação á
integridade do documento digital.

,;ão CO", indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo9.5. Não serão aceitos documentos de h?
aqueles legalmente permitidos.

9.6. Se 0 licitante for a matriz, todos os doc n .  . 'os- dovos lic estar em nome da matriz, e se o licitante
for a filial, todos os documentos deverãc e e n omve da filiai, exceto aqueles documentos que,
pela própria natureza, comprovadamer í emitidos somente em nome da matriz.;  ' Ií .

e filial com diferenças de números de
ceando for comprovada a centralização do

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de
documentos pertinentes ao CND e ao f
recolhimento dessas contribuições.

'■1D í

i as,erao encarr,.nhar, nos termos deste Edital, aRessalvado o disposto no item 5, os í:cí
documentação relacionada nos itens a seouir, cara fins de habilitação:

'  .c.:.9.7.

9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

?epis; . Público de Empresas Mercantis, a cargo9.8.1. No caso de empresário individual: insc ●;
da Junta Comercial da respectiva sede;

9.8.2. Em se tratando de microempreendc
Microempreendedor Individual - CCi I
da autenticidade no sítio w\a/w.porto

individual - MEI : Certificado da Condição de
itação ficará condicionada à verificação

.  'or.qov nr;

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:
ato constitutivo, estatuto ou contrato soCici - : :i vi^or uevidamente registrado na Junta Comercial
da respectiva sede, acompanhado de oucji nei uo .'.oi ipiobatorio de seus administradores;

r /,0 >,// - MA. Cyp: 5b707-000.Rua DR João Albeíj. , . ;
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9.8.4. Inscrição no Registro Públioo de Emp, ●v.ercantis onde opera, com av^rm
onde tem sede a matriz, no caso de ser a paríicipanie sucursal, filial ou agênoia!

(JSdCf i lO no Registro

9.8.5. No caso de sociedade simples: insc
Jurídicas do local de sua sede, acompa .'r.aí . v  p \j /â uu indicação dos seus administradores;

jtivo no Registro Civil das Pessoas

fí ira em funcionamento no País: decreto de9.8.6. No caso de empresa ou sociedade ?
autorização;

. T '.ie todas as alterações ou da consolidação9.8.7. Os documentos acima deverão estar c .cr ■
respectiva;

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHí; A;

c ioi --I de ,°essoas Jurídicas ou no Cadastro de9.9.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadasc'''
Pessoas Físicas, conforme o caso;

9.9.2. Prova de inscrição no Cadastro de Cor. ;. í iiintes Municipal, relativo à sede ou domicílio do
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual ou outro
documento equivalente;

9.9.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria ca Receita Federal do Srasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), re"e -
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inciusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos

'  0/20"4. do Secretário da Receita Federal do Brasil

a todos os créditos tributários federais e à DívidaCi

termos da Portaria Conjunta n° 1./b1, ■
e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacion; ..

mpo de Serviço (FGTS);y.9.4. Prova de regularidade com o Fundo de ' i  -●  i .á

9.9.5. Prova de inexistência de débitos inadinmiídos perante a justiça do trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positi-n co-r efeito de negativa, nos termos do Título VII-A

,da ceio Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio deda Consolidação das Leis do Trabalho, a .
1943:

a"'avés da Certidão Negativa de Débitos e
ccao : fG çunta, emitida pela Secretaria da Fazenda

9.9.6. Prova de regularidade junto à Fazen
Certidão Negativa da Dívida Ativa or
Estadual onde a empresa for sediada;

9.9.7. Prova de regularidade junto à Fazend;i ic:pai, agraves da Certidão Negativa de Débitos e
Certidão Negativa da Dívida Ativa ou Ctriicão Conjui .ia, emr. ida pela Secretaria da Fazenda
Municipal onde a empresa for sediada,

■<' u a
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ILV/ ClOO Lí :'À uíos estaauais relacionados ao obje^to licitatório,9.9.8. Caso o licitante seja considerado iser

deverá comprovar tal condição medianie cieclaraçáo da Fazenda Estadual do seu domicílio ou
sede, ou outra equivalente, na forma d? le':

9.9.9. Caso o licitante detentor do menor pi como microempresa ou empresa de

pequeno porte deverá apresentar toda a ●'''"■ci '  , ientâ;3 oxigida para efeito de comprovação de
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente aigurna restrição, sob pena de inabilitação.

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÒMICO-FINAN N . i

XI0.1. Certidão Negativa de falência, de con x ●.irTc': de r?c peração judicial ou extrajudicial (Lei n°
11.101, de 9.2.2005), expedida pelo esr eidc 03 sede da emoresa. datado dos últimos 60
(sessenta) dias, ou que esteja dentro qc o'a.:c dc validade expresso na própria Certidão;

oaçõü de empresa em recuperação judicial e
lec. .:; :aiuçèo homologado pelo juízo competente e
'  ;-i .ocos 0.: requisitos de habitação econômico-

Somente será aceita a ..e9.10.1.1.
extrajudicial, desde que apresente o Plan.' '.u
em pleno vigor, sem prejuízo de atenc
financeira estabelecidos no edital.

9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações ccn.s  . ois do último exercítdo social com notas explicativas,
que comprovem a boa situação financeira dajá exigíveis e apresentados na forma d i *ei

empresa, vedada a sua substituição c - ''ciaovetos ou bslsncos provisórios, podendo ser
atualizados por índices oficiais quar.
apresentação da proposta;

i'1 mais de 3 (três) meses da data de2:.

c balanço patrimonial e demonstrações
ilicados ern Diário Oficiai ou Publicados

9.10.2.1. Seráo considerados aceitos como no
contábeis e notas explicativas assim arre: ',
em jornal de grande circulação ou Por :: 1 ; o ) Liv.
Comercial da sede ou domicílio da em.cresrs ua rcima da Instrução Normativa n° 11, de 05 de
dezembro de 2013, do Departamento de Fxegistro Empresarial e mtegração - DREi , acompanhado
obrigatoriamente dos Termos de Ab&d. rc e de Encerramento do Livro Diário, devidamente
registrados na Junta Comercial da secr u i . onricílio da licitante, conforme disposto nos artigos
1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágr. c

L-lario, devidamente autenticado na Junta

'. .':ÀÃ da lei 10.406/2002;

social vigente, admite-se a apresentação de balanço
íereníes ao período de existência da sociedade.

9.10.2.2. No caso de empresa constituída no exercí j
patrimonial e demonstrações contábeis ;
devidamente registrados na Junta Com-vf .t

i' . deve :i.imprir a exigência deste subitem9.10.2.3. As empresas com menos de 01 (um) e
mediante a apresentação do Balanço <: v 2 r.,c; r

9.10.2.4. É admissível o balanço intermediário, so cccorrev de !e' ou cont ato social/estatuto social.

■‘T’

:

F-'.' >'!■ MA. CrT-v 62707-000.. vV. ífr'
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9.10.2.5. Registrados na Junta Comercial

obrigatoriamente dos Termos de Abertua e c.e cli icerramento do Livro Diário, conforme disposto

nos artigos 1.180, Parágrafo Único, 1.1H'. Pa:áara'0 único e 1.184, §2° da leil0.406/2002;

._c ou domicílio da licitante e acompanhado

statada mediante obtenção de índices

ü'^eT Corrente (LC), superiores a 1 (um)
9.10.3. A comprovação da situação financeira d

de Liquidez Geral (LG), Solvência G ?

resultantes da aplicação das fórmulas:

e ●V

Ativo Circulante + Realizável a i-cngo '-'r:^’o Passivo Circulante + Passivo Não
C-;rnu'ante

LG =

■.drvijlarto -● Passivo Não CirculanteAtivo Total Pc.ivo;

SG =

Ativo C r

Passivo CirculanteLC

igi ia! a 1 (um) em qualquer dos índices de9.10.4. As empresas que apresentarem resul-dr i ■ ei ic- o.)
Liquidez Geral (LG), Solvência Gerr- (S;ã; s :Jüuidez Corrente (LC). deverão comprovar,

,  critério da autoridade competente, o capital
por cento) do valor estimado da contratação

considerados os riscos para a Administra
mínimo ou o patrimônio líquido mínimo o.-

r  . 1 Cl
■y

ou do item pertinente.

9.10.5. Na hipótese de alteração do Capital Sc.ird -pós a realização do Balanço Patrimonial, a licitante
■  .ic Capita: Social, devidamente registrada na Juntadeverá apresentar documentação de a

Comercial ou Entidade em que o Balanço +oi arquivado.

9.10.6. A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real oeverá apresentar juntamente com o Balanço
crit TaC ' contábil digital - SPED CONTÁBIL, nos

.vi r: 3 ■■
Patrimonial, cópia do recibo de entrega c
termos da IN RFB 1

r=»l

94/2016, e 1.422/2013.'i ■.420/2013, alterada p-

9.11. QUALÍFICAÇAO TÉCNICA.

9.12. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito oúbüco ou privado, comprovando que a licitante
prestou ou presta serviços compatíveis com o ■
papel timbrado do emitente, constando seu CNF.
sócios, dTe'.ores, administradores, procurau,: e
indicação de seu nome completo e cargo/função.

■egáo. O atestado deverá ser impresso em
) ; onpleto, devendo ser assinado por seus

ou servidor responsável, com expressa

-3'3MOO:

qeient

;c joníon ní-: exigem o item acima, a comissão poderá
ir'íormações üele constante.-j

■ V.;

9.12.1. Caso 0 documento não seja aprese
abrir diligencia para a verificação da vrva

,  I

Rua DR João Alberto, if 1QC Centro, ^io XII - MA. CEP: 65707-000.
'':gina '6 ae 60
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9.12.2. Verificado que não se trata de doo
cabíveis no sentido de proceder a diligericia mais apuradas e, se for o caso, adotar outros
procedimentos a fim de aplicar punições cu repi-esen+ar aos órgãos competentes para adotar as
medidas necessárias.

verdadeiro, a comissão tomara as providenciasUi í r-rf.

9.12.3. É indispensável que o atestado de cí a
vedada a apresentada com informaçõe'-:
Essa exigência é necessária para que, ia
proposta possa aferir efetivamente as ^onuicofes de fornecimento eficiente da empresa para a
execução do objeto de maneira satisfatori c

,  reseníe informações tangíveis, ficando
tais como: ter prestado serviços a contendo,

da análise do documento, o julgador da

:  1

r-e vuisricaae fisca! e trabalhista não impede que a
a aa pequeno porte seja declarada vencedora,
do edital.íí

9.13. A existência de restrição relativa
licitante qualificada como microempresa üli e-r p
uma vez que atenda a todas as demais e ;icâ: :c

'á íA. momento imediatamente posterior à fase de9.13.1. A declaração do vencedor aco itc
habilitação.

9.14. C.taso a proposta mais vantajosa sej?- 'TAiir.dc nc; licitante qualificada como microempresa
ou empresa de pequeno porte, e uma /et .-.onsiaíoda a existência de alguma restrição no que
tange à regularidade fiscal e trabalhislt , ; ■ ●A^smia srrá convocada para, no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, após a declaração do vence.tor comprovar a regularização. O prazo poderá ser
prorrogado por igual período, a critério i. .: ' 'Aiin!'ír/-çac pública, quando requerida pelo licitante,
mediante apresentação de justificativa

o Drazo previsto no subitem anterior acarretará a
.sanções pievistas neste Edital, sendo facultada a

na ortien de classificação. Se, na ordem de
r?,.: de pequeno porte com alguma restrição na
c mesmo prazo para regularização.

ip

9.15. A não-regularização fiscal e trab . hisia
inabilitação do licitante, sem prejuízc cs
convocação dos licitantes remanesc.cnt'-’^
classificação, seguir-se outra microem;:
documentação fiscal e trabalhista, será

e-y. .

9.16. Havendo necessidade de anaiis- ■ ic i. ^ iccar mue os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no : m:,;" o nc; 'u uõ, a ; horário para a continuidade da mesma.

9.17 Será inabilitado o licitante que nõo .cmcmva: s",? habil tacão, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou a;
Edital.

en:á-ios em des.acordo com o estabelecido neste

:  o on. ipiesas de pequeno porte, em havendo
- r.é cia even/uai ocorrência do empate ficto,
>:i seguindo-se a discipiina antes estabelecida

9.18. Nos itens não exclusivos a mici o
inabilitação, haverá nova verificação '
previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° i Zú
para aceitação da proposta subsequen .K' ■

■es

dl-.

‘oiiTacão fixadas no Edital, o licitante será9.19. Constatado o atendimento às exigencias de
declarado vencedor.

t  -c’

■  MA. C :P: 6e->07-rnRua DR João Albei .:
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10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOS; . v.L>^CtuORA.

10.1. A proposta final do licitante declarado , . .
HORAS a contar da solicitação do preooe ri: lo

Ti,'e' ! “-íer encaminhada no prazo de 02 (DUAS)
iL-terna ekítrônico e deverá:

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, dio’ -
ressalvas, devendo a última folha ser aasi/.-íau  e aa deinais rubricadas pelo licitante ou seu
representante legal.

sem emendas, rasuras, entrelinhas ou

'..OI a e ngt-ncia do licitante vencedor, para fins de^.1.2.Conter a indicação do banco, númer, d
pagamento.

■ : autor- & será levada em consideração no decorrer
.ua: . ,a, ão à Coruratada, se for o caso.

10.2. A proposta final deverá ser documentada
da execução do contrato e aplicação o.

proposía, :;a:s como marca, modelo, tipo, fabricante10.2.1. Todas as especificações do objeto cond j;  ò .
e procedência, vinculam a Contratada

- CO: 'enín -^acionai o valor unitário em algarismos e
i.ei n° 8.666/93).

10.3. Os preços deverão ser expressos em moer
o valor global em algarismos e por exíens . ; 'D

CO global, prevalecerão os primeiros; no
leres expressos por extenso, prevalecerão
r “10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços uritáhcs e o f

caso de divergência entre os valores num,
estes últimos.

.{' S i::

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, r:gorosar".ente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer ouLfv condicac oue induza o julgamento a mais de um
resultado, sob pena de desclassificação.

■  . ious ,^nexos, não sendo considerada
> aó CG. ,uua'' ou que estabeleça vínculo á proposta

. í ' ●

10.5. A proposta deverá obedecer aos terrr.oí
aquela que não corresponda às espec úca
de outro licitante.

O ,/alor e os documentos complementares10.6. As propostas que contenham a descriçãu odíoiO,
estarão disponíveis na internet, após a hon.oloqciÇâo

11. DOS RECURSOS.

11.1. Declarado o vencedor e decorrida o ao myularização fiscal e trabalhista da licitante
qualificada como microempresa ou emprese
prazo de no mínimo trinta minutos, pa,u.
de forma motivada, isto é, indicando c? t ;,i ■ ;
motivos, em campo próprio do sistema

de oequeno porte, se for o caso, será concedido o
i.citante n^.anifeste a intenção de recorrer,

íc ;!.são(ões) pretende recorrer e por quais
,1 ,

:P. 65707-000.Rua DR João Albarír ,r tí\.. Ce.-7,V -,ax:t- MA, C
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11.2. Havendo quem se manifeste, cabera existênpi^ de
motivação da intenção de recorrer, para d ecidir se admite ou não o recurso, fundamen:adamente.

0 vermear a lempestividade

11.2.1.Nesse momento o pregoeiro não a,' :;
condições de admissibilidade do recuro >.

'.'é. j.ü recursai, mas apenas verificará asI  ●

11.2.2. A falta de manifestação motivada do ' ni+ante nuanto à intenção de recorrer importará a
decadência desse direito.

írti'" de então, o prazo de três dias para
amais licitantes, desde logo, intimados

!bé,T. oelo sistema eletrônico, em outros três

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o reco" . n e
apresentar as razões, pelo sistema elet ôr ico, t ,andc
para, querendo, apresentarem contrai ; az ce
dias, que começarão a contar do término do pi azo do ecorrente, sendo-lhes assegurada vista
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

Tt-'- .●
(w;.

i.rA

.  atos nsuscetiveis de aproveitamento.11.3. O acolhimento do recurso invalida tão -or e

11.4. Os autos do processo permanecerão corr Asia franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚE A

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso .jue leve á anulação de atos anteriores à realização da
sessão pública precedente ou em qur s< 'n ' - jla ia n própria cessão pública, situação em que
serão repetidos os atos anulados e os oele d

:  ‘ c assiricade ou quando o licitante declarado
dirar o '' ‘st unento equivalente ou não comprovar a

43. §V’da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses,
,.,ortenores ao encerramento da etapa de

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do pre.'
vencedor não assinar o contrato, não
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do ai !
serão adotados os procedimentos ir, . . ■ :
lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

. V n.-3t’), ou ^ maü, ou de acordo com a fase12.2.1. A convocação se dará por meio do sist
do procedimento licitatório.

i  icü

rn oc danr;s contidos no CADASTRO DO
●  'icitante manter seus dados cadastrais

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á
PORTAL LICITAPIOXII, sendo respons,ib :ida Je
atualizados.

■n,-oco:

13. DA ADJUDICAÇAO E HOMOLOGAÇÃO

65707-000.Rua Di< João Aihe "‘-, T-/;yo. /
P :gina de $0

M.A.
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13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao
não haja interposição de recurso, ou n;
recursos apresentados.

: Tante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso
■  a itcÃ,iT'!o fon^petente^ após a regular decisão dos

13.2. Após a fase recursal, constatada a n ■ "
homologará o procedimento licitatório.

'  js aoo atos praticados, a autoridade competente

RO DE RESERVA14. DO REGISTRO DE PREÇOS E FORÃMv A‘ > c, ^

^4.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP ■ é um  c jnju' 'o ie procedimentos para registro formal de
preços relativos à prestação de serviçcs e aquisição de bens, para contratações futuras da
Administração Pública.

.-.L-. iia vo, obrigacional, com característica de
.egistram os preços, fornecedores, órgão

● mfo. ivie as disposições contidas no instrumento

14.2. Ata oe Registro de Preços; docuü
compromisso para futura contratação em uu..
participante e condições a serem pra; o.
convocatório e propostas apresentadas

14.3. Ó.rgão Gerenciador: Órgão ou entidad^^:/ 'i.riini.siração Pública responsável pela condução do
re^ .Ciro de preços e gerenciamento da Ata deconjunto de procedimentos do certame

Registro de Preços.

14.4. Órgãc participante: é todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa dos
procedimentos iniciais do Sistema de Re- s^t , de  P 'eçcs e integra a Ata de Registro de Preços.

não tendo participado dos procedimentos
l^reços. obedecendo às normas vigentes.

14.5. Orgão não participante: é o órgãc ou
iniciais da licitação, faz adesão à Ata a-

14.6. Após o encerramento da etapa competitiva, os l',civantes poderão reduzir seus preços ao valor da
proposta do licitante mais bem classif

14.7. A apresentação de novas propostas nu fcroo  ● es‘c: ^*em não prejudicará o resultado do certame
em relação ao licitante melhor classificaao.

O

14.8. Havendo um ou mais licitantes que aceir í-:^ cotar suas proposTtíS em valor igual ao do licitante
vencedor, estes serão classificados segu .do a ordem da últirn.; proposta individual apresentada
durante a fase competitiva.

14.9. Serão registrados na ata de registro de preços os preços e quantitativos do licitante mais bem
classificado durante a fase competitiva

nexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar
■roco; na sequêrida da classificação do certame.

14.10.Será incluído, na respectiva ata na forn a :'ç
os bens com preços iguais aos do lic/ar' ■

Rua DR João/^Ibeito. , ',00. Cõnirc, : 'io XII - MA C:'.P: 65707-000.
Ci 607a::
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excluído 0 percentual referente à rr.c.;
requisitos previstos no art. 3° da Lei n° S.ooG ae r993;

.-d pretera- i t I ència, quando o objeto não àtender aos

14.11.0 registro a que se refere o subitem i '
caso de impossibilidade de atendime: ,
nos arts. 20 e 21 do Decreto Federal " ^P2''20

A n ■ ■■ o'c VÍ70 a formação de cadastro de reserva no
vl.o colocado da ata. nas hipóteses previstas

14.12.Se houver mais de um licitante na sÍLuaçâ ' de que trata o subitem 14,9, serão classificados
segundo a ordem da última proposta aproserTada durante a fase competitiva;

:s deverá ser respeitada nas contratações e
íT,. certame não assine a ata ou tenha seu registro

do Decreto n° 7.892/2013;

^4 .13.A ordem de classificação dos licitante .^ ernsc
somente será utilizado caso o melhor . -.:rcc
cancelado nas hipóteses previstas nos aulgos 2o e

i

t:'o de reser.'a a que se refere o item 14.11
! do art. 13 do Decreto Federal 7.892/2013

de fornecedor remanescente, nas hipóteses

14.14.A habilitação dos fornecedores que cct > '
será efetuada, na hipótese prevista no pa
e quando houver necessidade de contrai-rçao
previstas nos arts. 20 e 21 do Decreto i- ederai Ã892./2013;

J i

● O i .

:ia de leaiização da sessão pública do pregão, que
conterá a informação dos licitantes que acenarem notar os bens com preços iguais ao do licitante
vencedor do certame.

14.15.0 anexo que trata o item 14.10 consis

14.16.A existência de preços registrados não orj-iça a A(;rTÍnistraçáo a contratar com o vencedor do
certame do SRP, sendo-lhe facultada a leai zação de orocedimento específico para a aquisição
pretendida, assegurando ao beneficiá ;0 oo eqibi  o a
de condições;

oreferência do fornecimento em igualdade

e as necessidades do Município de PIO Xli/MA;4.17.AS contratações obedecerão à conveniei

; / Ãmrnalizaoa por meio de contrato (conforme
itos hábeis: Tota de empenho de despesa ou
-! n° 8.666/93;

14.18.A contratação com os fornecedores reg'si' -
minuta do anexo X) ou pelos seguint
autorização de compra, conforme o artigo 62 da i.

s

rT.entos hábeis acima, o adjudicatário deverá
oeste edital e anexos, inclusive as especificadas

14.18.1. Quando o contrato for substituído pe.C-
obedecer todas as condições e determiraç
na minuta do contrato.

se Obrigam a manter, durante o prazo de
c 3S cc' d*çces de [■'.abiiítação exigidas neste Edital;

14.19.ÜS licitantes que tiverem seus preços
vigência da Ata de Registro de Preços,

iicc estapelecidos na Ata de Registro de14.20.Os preços registrados poderão ser car>
Preços e neste Edital.

l Us i ios íe:

15. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGl ; ÇÜSr**íj iJí:

.'e. :,'o. : ,o>ai- ma, c ; -:.;,70t-ogo.
; -.igioa 21 as 60
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15.1. Após a homologação da licitação, ,.c.rite(s) '/encedora(s) será(ão) convocada(s) para
assinar a ata de registro de preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do
recebimento da convocação e nas cono

l;0!

PT- \'r>tecidas neste Edital e seus Anexos.

,  '.ique; comunicação entre as partes a respeito
da Ata de Registro de Preços e do Cor a' ■ . ■ izir ’ ei átcs legais se processada por publicação
na imprensa oficial ou por escrito mediante otcooío, e-mail eletrônico ou outro meio de registro,
não sendo consideradas comunicações rcms.

15.1.1. A convocação da(s) vencedora(s), assi;

15.2. É facultada a Prefeitura Municipal de r o Ui/í'víA. ouaodo a(sj convocada(s) não comparecer no
Situação regular no ato da assinatura da ata ou,
.:'nv:)car as licitantes remanescentes, na ordem

içóes cabiveis.

prazo estipulado no subitem 15.1, não apr
ainda, recusar-se a assiná-lo, injustific .
de classificação, sem prejuízo da apliccriáo : t .

?.r ■) uma vez, por igual período, quando solicitado pela
.j rr^otivo justificado e aceito pela Prefeitura

15.3. O prazo de convocação poderá ser prom
parte, durante o seu transcurso e de'^' ■- c’ r
Municipal de PIO Xl l/MA.

r\n

16. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO lAr"* 'T i  ,t  ..

=. de controle e administração do Sistema16.1. Caberá ao órgão gerenciador a prática .ie
de Registro de Preços, e ainda o segui: te

i tspcnsáve! pelas compras do município;16.1.1. Registrar sua intenção de registro de ;

■  a inrji;-dual e total de consumo, promovendo a
j.‘Ojetos básicos encaminhados para atender

16.1.2. Consolidar informações relativas à es.ir ,
adequação dos respectivos termos de
aos requisitos de padronização e racio ■

a a reaiizaçáo ao procedimento licitatório;16.1.3. Promover atos necessários á instruçã . ;.

:le mercado para identificação do valor
: , :isas de mercado realizadas pelos órgãos e

16.1.4. Realizar, por meio da Central de Pre
estimado da licitação e consolidar os c’u
entidades participantes;

-  ' IS

dância com o objeto a ser licitado, inclusive16.1.5. Confirmar junto aos órgãos participantes
quanto aos quantitativos e termo de refm '

o Cüi !■
■ ,a OL; rMo ato básicct

16.1.6. Realizar o procedimento licitatório;

16.1.7. Gerenciar a ata de registro de preços

16.1.8. Conduzir eventuais renegociações dos ; s- '-‘Gss;

Rua DR João Alberto. - ■ ■ . Ce,. i;. Rio XII - MA. CEP; 65707-000.
Jl



4
'  «‘.íij

Cesrão que Reoiua

ESTADO DO MARANHÁO

DE PiO Xli - MARANHÃO

■  'P ’ L D'-EDUCAÇÃO

PREFEITURA MUN
SECRETA"

CNI-j u

16.1.9. Aplicar, garantida a ampla defesa e o
procedimento licitatório; e

.^...tório, as penalidades decorrentes de infrações no

16.1.10. Aplicar, garantida a ampla defe?.
descumprimento do pactuado na ata oe r:
contratuais, em relação às suas pióp ■ ●

1 C

-:",'tr^' liTório, as penalidades decorrentes do
,j„ oç: 3 ou do descumprimento das obrigações .

.'-VI tr ..açoí ● .

aos órgãos participantes para execução das16.2. O órgão gerenciador poderá solicitar auxi lo :écn
atividades previstas nos incisos 16.1.3, 1G. 1 ,  e :3.1.õ.

^ 17. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO P óifc r- ●.

17.1. O órgão participante será responsável pela ● ■'anifesíacão de interesse em participar do registro
ISO órgão gerenciador de sua estimativa de

co: ograms de contratação e respectivas
r nnco, nos termos da Lei n“ 8.666, de 21 de

..002, adequado ao registro de preços do

de preços, providenciando o encamins^ .r>A nto
consumo, local de entrega e, quancc c .:b3;
especificações ou termo de referênci,' y ■ .
junho de 1993, e da Lei n° 10.520, de ' ■ - C.

qual pretende fazer parte, devendo ainca

17.1.1. Garantir que os atos relativos á sua nciUo-ao registro de preços estejam formalizados e
aprovados pela autoridade competente

:açâo d-?. Intenção de Registro de Preços,
neüzação do procedimento licitatório; e

17.1.2. Manifestar, junto ao órgão gerenciador ,v,u.-uid! ;iC a u .rtz
sua concordância com o objeto a ser licitado a.ntr -  r

clusive de eventuais alterações, para o17.1.3. Tomar conhecimento da ata de regisi:
correto cumprimento de suas disposiçõ

i7.2. Cabe ao órgão participante aplicar, Çaroi :Lda a arnpla defesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado ita ata ae registre de preços ou do descumprimento
das obrigações contratuais, em relação
ao órgão gerenciador.

d niroos.

; . -Vi i ' Contratações, informando as ocorrências

ei oeiQ gerenciamento do Registro de Preços,
0 .3 ' iberaçâo dos itens solicitados por órgãos

17.3. A Comissão Central de Licitação, órgãc .
desde que autorizada a adesão, poder
não participantes.

, ;I iU -

'  '.a :

 r

i  -CS FOR ÜRG.ÃO OU ENTIDADES NÃO18. DA U i ILIZAÇÃO DA ATA DE REGISI
PARTICIPANTES

r'"- i-o-

Q jaiquer órgão ou entidade da Administração
mediante prévia consulta ao Órgão

18.1. A Ate de Registro de Preços poderá ser ;.
Pública que não tenha participado dc c
Gerei'ciador. desde que devidamente " n

,  p. .';
;  i' ;:iLc.‘:ório

i'"- ? ^mntagenn
.  . - jV.

r\iy'!-MA C--P 65707-000.Rua DR João Alborte. .
F- r: -ii 2. ■3 60



ps::-:;:

*Jg;:

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUfHd- -AL DE r-iC Xil - MARAMHÃO
SECRETA ’  -ÍTDUCAÇAO

CNF J .0 2i í .1 E

ír» ' :

18.2. Os Órgãos e entidades da Adminisu

quando desejarem fazer uso da Ata de Regisr. o oe Preços, deverão manifestar seu interesse junto
ao Órgão Gerenciador da Ata, para que es^e, através da CPL, indique os possiveis fornecedores

e respectivos preços a serem pratica

.  :ca que não participaram do Registro de Preçosmyct -iw )

a r r 'dem de classificação.

18.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da .ta de  F .r.ist' ' c r Preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou id- uus seiviços, uecorrente de adesão, desde que não

prejuüique as obrigações anteriormeníe ví d f;

gistro de Preços não poderá exceder, na
ieçsstrado na Ata de Registro de Preços para o

'.ept; Q .irviemente do número de órgãos não
n' /,892, de 2013, alterado pelo Decreto n°

18.4. O quantitativo decorrente das adesoe.
totalidade, ao dobro do quantitativo de a ia

órgão gerenciador e órgãos partici

participantes que aderirem (art. 22, §4
9.438, de 2018);

(i . ...r
c

;v.. 1 ..ítere este item não poderão exceder, por

Oh .iLi inr:tativos registrados na Ata de Registro
■.icio>3! tes (ari. 22, §3" do Decreto n° 7892, de

18.5. As aouislções ou contratações adicion.i
órgão ou entidade, a 50% (cinquenta p r tutt: i
de Preços para o órgão gerenciador e li: á( s Ooi
2013. alterado pelo Decreto n° 9.488, de r. ;

●C

articipar.te deverá efetivar a aquisição ou
Ch o o; azo oe vigência da ata, conforme § 6°,

18.6. Após a autorização do órgão gerenciada r. h
ccniraiação solicitada em até noventa d.a -.
do artigo 22 do Decreto n° 7.892/2013.

lac: r .1.

autorzar, excepcional e justificadamente, a
ereto n'’ 7 892/2013, respeitando o prazo

. ir-ticipaníe.

18.6.1. A P:'3íeitura Municipal de PIO XII/M.A h,'ae
prorrogação do prazo previsto no § 6*^ do art' 22 do D:
de Vigência da ata, quando solicitada

C'.

:!r

'  ; !a; ivos á cobrança do cumprimento pelo
i aplicação, observada a ampla defesa e o

Compete ao órgão não participa' *18.7.
fornecedor das obrigações contratualmente
contraditorio, de eventuais penalidades decorrA^r.es dr, aescumorimento de cláusulas contratuais, em
relação às suas próprias contratações, info

U3h e r

'■■ ''Ofêpcias ao o-gão gerenciador.

19. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.

:': ,a a p'esente contratação.19.1. Não haverá exigência de garantia de .

VALEÍÃTE.20. DO TERMO DE CONTRATO OU ÍNS ; ' i

a conir-aíação. será firmado Termo de20.1. Após a homologação da licitação er> : .'
Contrato ou emitido instrumento equiva.

C--. .

.1;. cs h jartir da data de sua convocação,
equivalente, conforme o caso (Nota de

20.2. O adji.dicatário terá o prazo de 05 (cir.
para assinar o Termo de Contrato ou ct í.:

Rua DR João Alberh: /.■ ' Ceniu . i ',o X!l - MA. Ct P: 65707-000.
)C"!P:
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Empenho/Carta Contrato/Autorizayáoy, ou.,, cie cecair do d;reito à contratação, sem prejuízo
das sanções previstas neste Edital.

20.2.1. Alternativamente à convocação para ..
do Termo de Contrato ou aceite do insu
Io para assinatura ou aceite da Adju
recebimento (AR) ou meio eletrônico, pa-
dias úteis a contar da data de seu rececin

- :u's O Órgão ou entidade para a assinatura
ii nte, a Administração poderá encaminhá-

■  meei, m. 3 correspondência postal com aviso de
seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco)

;>e:●;t

rogado, (lor igual período, por solicitação20.2.2.0 prazo previsto no subitem anterior ; cc
justificada do adjudicatário e aceita pef Ã or

●' 5 .3r

rracio.

20.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equ valente, emitida à empresa adjudicada
implica no reconhecimento de que:

,  .ar ■ s relação de negócios ali estabelecida20.3.1. Referida Nota está substituindo o ccr ;
as disposições da Lei n° 8.666, de 199 '

20.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e as ^revisões contidas no edital e seus anexos;

'■ 'cicã - são aquelas previstas nos artigos 77 e 78
'.!T 'Rdí':'. :;. .ração previstos nos artigos 79  e 80 da

20.3.3. A contratada reconhece que as hipete '
da Lei n° 8.666/93 e reconhece os c:
mesma Lei.

;eira no final do exemício financeiro da assinatura do
revisãr no instrur ento contratual ou no termo de

20.4. O prazo de vigência da contratação se e
mesmo e poderá ser prorrogado confo r
referência.

20.5. Previamente à contratação a Admiinisiiaoao realizará consultas para identificar possível
suspensão temporária de participação em lic iação, lo âimbito do órgão ou entidade, proibição de
contratar com o Poder Público, bem como
no art 29, da Instrução Normativa n'’ c

10.522, de 19 de julho de 2002, coi". .

’ ; ênci3s impeditivas indiretas, observado o disposto
r  ' a; c d : 2ü1S, e nos termos do art. 6°, III, da Lei

: Tia C \D:N.n'

●: í:x.giQa a comprovação das condições de habilitação
."ar mantidas peto licitante durante a vigência do

20.6. Por ocasião da assinatura do contrato, se
consignadas neste Edital, as quais do\ i
contraio.

c' j.arizar & sua situação perante o cadastro20.6.1. Na h.pctese de irregularidade, o contra-.a*.
no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob ue’ 'a de apiicação das penalidades previstas no edital
e anexos.

■'m- ns condiiiões de habilitação consignadas
"inistração sem prejuízo da aplicação das

20.7. Na hipótese de o vencedor da licitação
no ed tal ou se recusar a assinar o con
sanções das demais cominações legais cabíveis a esi^e licitante, poderá convocar outro licitante

('■ 'opr-'
Ar

Rua DR João Albcitc. ' ■ ■.'0. ■'■entro. RioX.i - MP„ CEF: 65707-OOC.
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respeitada a ordem de classificaçàc,
analisada a proposta e eventuais docuirier
contrato.

£ co; ttprovação dos requisitos para habilitação,
s cortiplerrentares e, feita a negociação, assinar o

21. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO «rai

Ocorrendo redução ou majoração de ^'ccos dos .serviços, autorizado pelo órgão competente,
o ce áo reajustados, fixando-se em apostila de

21.1.
os valores que serviram de base para a conrat.?çã
reajuste de preços, conforme Lei Federal de LiciOcões rr' 8.Ó66/1993.

-cordo com os preços praticados pelaOs reajustes e reduções de preçcs21.2.
CONTRATADA na data.

.e, ao 0;-

AUZ.A vAO.22. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA Fí

● d.9 liClíar ão sera acompanhado e fiscalizado, em22.1. O cumprimento das obrigações c.:
todos os seus termos, pelo Gestor de fiscaiizacSc ie ccctratcs da Prefeitura Municipal de Pio XI I -
MA, ou, em seus impedimentos legais, jor ' sub'* 'uto evenlual, representando a Prefeitura
Municipal Pio XII - MA.

O representante da Prefeitura Municit : .-I de Pio !  l - MA, anotará em registro próprio todas
-jtG;Í3, determinando o que for necessário à

A ação da fiscalização não exonera a
:eie.'

vadaít-

22.2.
as ocorrências relacionadas, objeto deste T n ;
regularização das falhas ou impropriedade
contratada de suas responsabilidades contid ,c..

23. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATAf P i CC;. ! PATADA. ç

estabelecidas no Termo de Referência.23.1. As obnçações da Contratante e da Cc
A

24. DO PAGAMENTO.

no Termo de Referência, anexo a este24.1. As regras acerca do pagamento são cíS
Editai.

-- . .-!erx iC'

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

.0.520, de 2002, o ücitante/adjudicatário25.1. Comete infração administrativa, nos temíir;.:,
que:

Lei n

nento equivalente, quando convocado25.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceit :i
dentro do prazo de validade da proposta:

tirar c ^;';S' >'|

25.1.2. Apresentar documentação falsa;

Rua DR João Albàrt^. rR ''entro. -'lO - MA. C£P: 65707-000.
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25.1.3. Deixar de entregar os documentos cx,y certame;JUWO I iv

25.1.4. Ensejar o retardamento da execução d’- r vo:

25.1.5. Não mantiver a proposta;

25.1.6. Cometer fraude fiscal;

25.1.7. Comportar-se de modo inidôneo;

^5.2. O atraso injustificado ou retardamento a v-í xção ae í erviços objeto deste certame sujeitará a
empresa, a juízo da Administração, à multa uo vvória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso,
até 0 limite de 10% (dez por cento), conforme determina o art. N° 86, da Lei N° 8666/93.

25.2.1. A multa prevista neste ITEM será desce nteoa dos créditos que a contratada possuir com a
Prefeitura Municipal de PIO XII/MA, e poderá eumuiar com as demais sanções administrativas,
inclusive com as multas previstas.

vaiado, a Administração poderá aplicar à vencedora,
.  rnos do art go N° 87, da Lei N® 8.666/93:

25.3. A inexecução total ou parcial do objeto c;
as seguintes sanções administrativas no:

Advertência por escrito;a)

anos da ordem de até 20% (vinte por cento)Multa administrativa com natureza uo pCiCias o;
sobre o valor total do contrato;
b)

-●■n rriinção e impedimento de contratar com aSuspensão temporária de partic
Prefeitura Municipal de PIO XSI/MA, pn m a: .. '’ão suoerior a 02 (dois) anos;
c) 'K

sem justificativa aceita pela Administração da
npiicado o limite máximo temporal previsto para a

Sendo que em caso de inexecuça-
Prefeitura Municipal de PIO XII/MA, s?
penalidade 05 (cinco) anos;

d)

junto á Administração Pública, enquanto perduraremj  Declaração de inidoneidade para iicii
os metivos determinantes da punição, ou aL: q.m seja oromovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, oe acoroo com o inciso IV do art. N° 87 da Lei N° 8.666/93,
c/c art. T da Lei N° 10.520/02 e art. N'‘ o;v Decreto 3.555/00.

e)

'lO prazo cte 05 (cinco) dias úteis, a contar25.4 Do ato que aplicar a penalidade
da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo
encaminhá-lo devidamente informados ' t

:;í ;'i^Cü ‘SO, ír-

\  ap; ec:aç^'0 e de dsâo superior, dentro do mesmor

prazo

25.5. Serão publicadas na Imprensa Oficrd dos Municíp:OS do Maranhão as sanções
adm.nistrativas previstas neste edital. i ve 3 reao„iiaçáo perante a Administração Pública.01

./ - í/lA CíP: 65707-000.Rua DR Joãc Alb.i, '
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25.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
observar, por seus fornecedores e sub- or. -at
padrão de ética durante todo o prece,
contratual.

é>'? iienante.- e o contratado devem observar e fazer
do'^ se admbir.a ã subcontratação, o mais alto

■v.e contratação e de execução do objeto

A, DEFINEM-SE AS SEGUINTES25.6.1. PARA OS PROPOSITOS DES ‘ ' 1 Js'JS
PRATICAS:

0-.^ solicitar, direta ou indiretamente, qualquera) PRATICA CORRUPTA: Oferecer, !a , ,
vantagem com o objetivo de influencia; a açao e servider público no processo de licitação ou na
execução do contrato;

"v-

u C D;:,são dos fatos, com o objetivo de influenciarb) PRATICA FRAUDULENTA: A fa;
o processo de licitação ou de execuçã;

5 o
r>

■

i  . C-. -

ou estabelecer um acordo entre dois ou maisc) PRATICA CONLUIADA: Esquemat
licitantes, com ou sem o conhecimento antes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e nã .i-competitivos;

'■ causar dano, direta ou indiretamente, às
crticipação em um processo licitatório ou

Cl) P'<ÁT!CA COERCITIVA: Causar a:'
pessoas ou sua propriedade, visando
afetar a execução do contrato.

I-

:■ c*

: iCior SLÍ3 p

tui V OU oculiar provas em inspeções ou fazer
,mo financeiro multilateral, com o objetivo de

- ÃÁTÍCA OBSTRUTIVA: Destrur ,
declarações falsas aos representante-
impedir materiaimente a apuração de aieqae - ^es ue pratica previsia acima; atos cuja intenção seja
impedir materialmente o exercício do ! e o oe u :■ y .3nismo financeiro multilateral promover

e)
r-●:L

inspeção.

OA IMPUGNAÇÃO AO EDITAl fc; u PLüiüO Dc ESCLARECIMENTO.26.

a abebura da sessão pública, qualquer26.1. Até 0,'? (três) dias úteis antes da datr
pessoa poderá impugnar este Edital.

íVJENTE por FORMA ELETRÔNICA no■  ri ' ●/A26.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERA ser real
sistema licitapioxii.com.br.

26.3. Cabeiri o pregoeiro, auxiliado peles resp i ,sá\,eis peia elaboração deste Edital e seus anexos,
2 (dois) dies úteis contados da data de recebimentodecidir sobre a impugnação no prazo de a f,

da 'mnugnação.

26.4. Acolhida a impugnação, será definida pi b' 'cda n r,/a data para a realização do certame.

Jenj\i r'nXH- MA, d-P: 65707-000.
de 60
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26.5. Os pedidos de esclarecimentos 1 òTêi iiWw ^-ste processo licitatório deverão ser enviados ao

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis antenores a oaía designada para abertura da sessão pública,
exclusivamente por meio eletrônico via internet em campo próprio do Sistema Portal
LICITAPIOXII no endereço eletrônico

C4

“■n.com.h’ir

26.6. O pregoeiro responderá aos pec:dc : df areei  , ve- ios no orazo de 02 (dois) dias úteis,
contado da data de recebimento oo peaino e ooderá requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração do editas c dos anexos.

'."spendem os prazos previstos no certame.26.7. As impugnações e pedidos de esclarec m' .otor n

to é medida excepcional e deverá serA concessão de efeito suspenA'- .)26.7 1
motivada pelo pregoeiro, nos autos do

.! imr upi'
o de ‘icitação.

‘.yC

● :'dI-

.TVülgadãs pelo sistema e vincularão os26.8. As respostas aos pedidos de esdarc-:.:
participantes e a administração.

;" c'

;  lir.entos solicitados, bem como outros avisos de
com.br, sendo de responsabilidade dos

26.9. As respostas às impugnações e aos esc
ordem geral, serão cadastradas no si. -.’
licitantes, seu acompanhamento.

Nião serão conhecidas as impugneçòe.. a^.^esentauas após o respectivo prazo legal ou, no
caso de empresas, que estejam subsi ; :íts . cr represe itante :rãc habilitado legalmente ou não
ideritifcado no processo para respondt ■ .

26.10.

.r ,;;or empresa deve ser firmada por sócio, pessoa
r. ' . . eri :::'TS..iha, ou procurador, e vir acompanhada,

e .iuas ■.■o dencres alteraçcies, se houver, do ato
:a ou particular (instrumento de mandato:u;n

A petição de impugnação apresei';
designada para a administração da su./
conferrne o caso, de estatuto ou centn .
de deiignação do administrador, Cu oe
cor poderes para impugnar o Edi'

26.11.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.27.

27.1. Da sessão pública do Pregão divulga--‘:'e '  - r ro sis^ena eletrônico.

■) Superveniente que impeça a realização do
í 'K;-.( i ;ente transferida para o primeiro dia útil

ido, óesde que não haja comunicação

27.2. Não havendo expediente ou ocorrend:: r.-;
certame na data marcada, a sessão i -. u
subsequente, no mesmo horário anter .r.
em contrário, pelo pregoeiro.

r t

- ■.C‘

27.3. Todas as referências de tempo no r.dita; nu .-.jV‘so e ●.umante a sessão pública observarão o horário
de Brasilia - DF.

o P"^<=goe;'o poderá sanar erros ou falhas que não
.1 validade jurídica, mediante despacho»  ::c'

27.4. No julgamento das propostas e da hab-^tar
alterem a substância das propostas, dc.. d. '.enn

Rua DR João Alberto r'' .' 0 Cffvír ■ ;o M.A. C€'P- 65707-000
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fundamentado, registrado em ata fc aCcc.C5i yci c5 iodos, atnbuindo-lhes validade e eficácia para fins
de habilitação e classificação.

27.5. A homologação do resultado destr í a.. direito à contratação.5'"

uerpretadas em favor da ampliação da

00!;,prometam o interesse da Administração, o
27.6. As normas disciplinadoras da licraç

disputa entre os interessados, desde

principio da isonomia, a finalidade e a sog<.,r.^,’Ça oa contratação.

i' e apresentação de suas propostas e a
jsr.Ans?' el >0: esses custos, independentemente da

.  -A27.7. Os licitantes assumem todos os custo; ^

Administração não será, em nenhum rn sc
conüuçáo ou do resultado do processe ic CÍl‘ ■ ' J.

27.8. Na contagem dos prazos estabelecidos nesm ftd-tai s seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e
r cs prazos em dias de expediente naincluir-se-á o do vencimento. So se 'J ::' i

Administração.

27.9. O desatendimento de exigências formais náo asser-.ciais nâo importará o afastamento do licitante,

desde que seja possível o aproveitairen+o Jo ato (.'oservados os princípios da isonomia e do
interesse público.

ic juimidade das informações prestadas e dos
lí.'. - ■;

o licitante é o responsável pela ' ■ r
doci..ment03 apresentados em qualq.

27.10.

:  : . apresenteído cu a inverdade das informações nele
o do ■ , oonente cue o tiver apresentado, ou, caso

27.10,1. A falsidade de qualquer doar
contidas implicará a imediata desciassidr
tenha sido o vencedor, a rescisão do roí tr: _ ‘ lu do dccrumerco equivalente, sem prejuízo das

t

demais sanções cabíveis.

siçe .s deste Edital e de seus anexos ou demais peças
■  ● ' = m Eo: :: :;.

Em caso de divergência entre dis c
que compõem o processo, prevaleceró ■ ;

27.11.

r má revogar este Pregão por razões de
constitua óüice manifesto e incontornável.

Ov-A PREFEITURA MUNICIPAL CE 1
interesse público decorrente de fato suo:;
ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ci ooi u.
convaiídação do ato ou do procedimento ■ ^ idc ca
aetesa e contraditório.

●  ■ '

ovoca

27.12.
iC

yâo de terceiros, salvo quando for viável a
oe que obse.’'vados os princípios da ampla

27.12.1. A anulação do pregão induz à oci c.‘r :

27.12.2, A anulação da licitação por mo ncio ge a obrigação de indenizar,

or r mse deste Pregão, promover diligência
destinada a esclarecer ou completar a iroirijcâo c!o processo, vedada a inclusão posterior de
informa.pão ou de documentos que de
habilitação.

L- facultado à autoridade supeim ●●t Ü ci >Cj i

;seníados para fins de classificação ecA‘jr,;a  ●

27.13.

- ma C-P: 65707-000Rua DR Joaa Albr.^ . .
■  ■Kjjia 3u üf õO
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O Edital está disponibilizado, na ir.
também poderão ser lidos e/ou obtidos na Co'
Municipal de Pio XII/MA, na Rua Senador \
em dias de expediente, no horário das 03hCü; '.ii r
poderão ser consultados e obtido gratui amo tr oi- o..

27.14. Qia, no endereço eletrônico: licitapioxii.com.br, e
ssâo Per-nanente cie Licitação - CPL da Prefeitura

'  'e n;, r./i i ' , SE?' C5.707-000, Centro, Pio XII/MA,
:  ‘ i ..rir ' . ras das 14h00min às IShOOmin, onde

/' al www.pioxii.ma.gov.bre Sistema de
Acompanhamento de Contratações Pubücar.ác (SACOP) mais informações pelo e-mail
pioxiicPi@c;mail.com

r,4

● o
.●IV,/ O.

integram este Edital, para tooos o-. vi ● ^ .fe .n? os seguintes anexos:27.15.

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCi.-
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA
ANEXO lil - MODELO DE DECLARACAC
NO EDITAL E DE INEXISTÊNCIA "■
HABILITAÇÃO;
ANEXO IV - MODELO DE DECLAP C
CONS Í ITUIÇÂO FEDERAL;
ANEXO V
PROPOSTA;
ANEXO V! - MODELO DE DECLARAv>
ANEXO Vii - MODELO DE DECLÁRAv.A- ; ^ L. íüONEi;.rADE;
AívEaO VIII - DECLARAÇÃO uE
HABILITAÇÃO;
ANEXO tX - MINUTA DA ATA DE RE(
ANEXO X - MINUTA DO CONTRATO

"tizÇOS:
■'■ ■ CUJFiCÃO ÀS

-S' ViOS

C E ELABMODELO DE DECLA^

)A EVc. ■

-  ív iViEivIO DO

üC F-iCGS;.11

 CONDIÇÕES ESTABELECIDAS
■ ATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA

[)0 INCISO XXXIII, ART. 7° DA

ORAÇÃO INDEPENDENTE DE

t>RESA;

S REQUISITOS DE

n í'l j/MA. EM 11 DE DEZEMBRO DE 2023.

VARTSNS
' ,;-r :L. ‘u'-3çãc

.  i i-

iaaoraçac' do Editai

;  ,rMARCIA DFV^
Secretáiir ■

Responsável

■● OO. Cintro, p:o Xil - MA, Cc.P. 66707-000.
'!£i -7- do SO

Rua DR João Alberto.
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ANEX ó. ●v£?v!aAt:

1. OBJETO
1.1. Registro de preços visando evei '
prestação de serviços de formação contirui ,■ ,
para atender as necessidades da sec^ ^
assistência social de Pio XII - MA.

'rataçã' de empresa especializada na
> . ealização de treinamentos e capacitações
;  de educação e secretaria municipal de

Ti
.. .^;4

2.JUST;FlCATIVAS
a) Com a revolução provinda da era ■ -
de forma instantânea, tal modo que se
para qualquer profissional a busca peia .
(199Ô, p. 290);

lé'Z
',ecimento são compartilhados

iü i , .a, í:er-se ULualizado. É essencial, portanto,
r T-oameiUo na sua área. Para Chiavenato

.  ' í H.'3 0 :■ '.;s

dar-lhes informação para que elas aprendam
:S e se íjrnem mais eficientes naquilo que

ic oasicu oara que elas aprendam novas
coüifiquani seus hábitos e comportamentos

.  iZ

»  ' !
Desenvolver pessoas não s
noves conhecimentos, rub
fazem. É, sobretudo, uai- ; -
atitudes, soluções, ideia
e se tornem mais eficazes . ●

.

c.-

t:ri

;.,,1ci. ão CÍ8 boas práticas, de um bom trabalho,
C TAieriio Conhecimento produtivo eleva e

o conhecimento é fundamenta; pu.
gerando uma produtividade que ó a cua. ,
melhora os resultados, adiciona valores c

b)

, 1 , Tieio de desenvolver competências aos
movadores, a fim de contribuir mais

i suas .êspectivas secretarias;

iu :ação visa estimular, acompanhar
’■ '.nriação baseada na nova era conforme

cador ou marcado para ser educador. A
porntanenlemente, na prática e na reflexão

■' ■

Nos dias atuais, o treinairiento -ó
^ profissionais para se tomem mais pros

veementemente para o desenvolvimentc

c)
aliv i311 ^

. ; J

A formação continuada para os pr
e fortalecer a qualificação profissional, s>
0 avanço pela busca do conhecin ierúo.
gente se faz educador, a gente se forma ■
da prática (FREIRE, 1991, p. 5Ò);

d)

..li.'

:j!da hoje como um processo
.  i.,G3S:-.aricc às suas atividades;

I  LA formação continuada de p
perrr.anente e constante aperfeiçoamenb: ,
e) (  ■

- - i

: ia.'a cs Pr.T.vssionais da Assistência SocialA Política Nacional de Eoucação ■ c;
também e uma necessidade de conceber o .j-r. tç
contribuam na perspectiva de aprofundar o
área de assistência social. Para Barbia.i: , r

f) lt. vb

roritínua, letomando práticas e teorias que
: f>.5( o oonncGimfcnto dos diversos profissionais da

-ciU

Sc .^'.paáiece e se transforma com o diálogo
_  Tonm.eníot e com os sujeitos que estão

n., ● :; "ia;nao-Ge vão produzindo profissionais

Nesta perspectiva, a form.aca
necessários com as C''gjr.. : v
construindo seus projetos p,’ ?: s

I  U\. CÍ'P: 65707-000.Rua DR Joêc
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qualitativamente diferentes, cacc proximos e sintonizados com seu mundo e
tempo histórico, para além das ! : cl : í. ua íormação inicial. MAIA; BARBIANI, 2003.

Portanto a formação, capacitação e ap ■
assistência social são fundamentais para c a )r
g) ' ● í.^ para os profissionais da área de

●  i . v.nizaoo e social no município;

Desta forma, a Gestão Mu, ,icipai
desenvolvimento dos serviços oferecidos ati ivf
um Projeto de Capacitação Permanente cc i '
fortalecimento das políticas públíi^as r,o K/un» ip

h) or com a qualidade do atendimento e
seus .- -oíissicnais, se propõe a desenvolver

■ de ter as necessários e atuais para o
K OÁ-ÓA,

-j, . '

>í-

ia prestação de serviços de formação
3es para as Secretarias Municipais de

.●,-ie!l .oria dos serviços da secretaria
ertinente á gestão das ações e

..:,a q.ial se faz necessária a pretensa
●,.D;

Pelo exposto, a contratação de empre; i €
continuaca mediante a realização de ireinam nU.
Educação, fa.m parte do processo de dei.n
municipal de educação e Pio Xll/MA, ofe;1c lo
serviços públicos prestados por esta admini; ;'f
contratação.

— i) 'w i c: . t

.  i' -llbiyO

Im.CI ,

3. DO '..ViLOR MEDIO
3.1. O r.;eçc considerado como 9siimati .-c pr ^
dete.rnr.odo com base em pesquisas realiza, as , .
ao objeio. Com base em tal procedimento, foi as
cento e cinquenta e quatro mil quinhentos e

i,.-. do pmsente termo de referência foi
:om ramo de atividade pertinente

ota. de R$ 1.154.514,16 (um milhão
cais e dezesseis centavos).

C-^5

DESCRIÇÃO V TOTALVUNT;  UNUITEM i .'i i

R$ 16.800,00R$ 280,00Locação de Notebook
Loc.aj,ão de Data Show

1
R$ 18.300,00R$ 305,002 .i-\.^i,

2  uiai ías (hospedagem, alimentação e
  pr.~o5cem)
Kit do Aluno (pasta, caneta, bloco de
anotações e certificado)

5 ^ ' r^CRMADOP.

R$ 38.079,72DiAdIA. R$453,33●  /I

R$ 82.815,96R$ 68,33UND

R$ 120.120,00R$ 390,00PO'
hes (suco refrigerante, bolos,

6  : ca'gados frutas, café, achocolatr'do, pãe:
biscoitos, copos, pratinhos e guardanapo'; _

7  Ãlaboração do Material Didático

i  I

R$ 207.100,00UND R$ 50,00

R$ 671.298,48R$ 273,33UNO
R$1.154.514,16TOTAL

OPRIQAÇÕES DA CONTRATANTE
, '-oporcionar todas as facilidades pra . ..

serviço- dentro das normas do contrato,
ir c cumprimento de todas as obri (iaçi

as cláusulas contratuais e os termos de sua p- O;
Exercer o acompanhamento e a fií ca

anoiando em registre próprio as f rlh

4.
a)

b) IG

c) :5-

design

i  ADA possa desempenhar seus

i5 (CO,a CONTRATADA, de acordo com■  ■ ;

serv'ccs, por servidor especialmente
. t nrçadas, indicando dia, mês e ano, bem como

:  ■ . .v. n.váuoo os apontamentos à autoridade0 noms CCS empregados eventuaime.ate en/u vi ; u
para as providências cabíveis;

Nouficar a CONTRATADA per escriio dc; : ■
execução dos serv.ços, fixando prazo para a sua

Ci

competo:
d)

O

eventuais imperfeições no curso dae: c.d

' ●J ;

,W/ „ C-:P: 65707-000.Rua DR Joãc Albeitc. n° 'Ou -u,) ■
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AArlÁO
PIO >:ií - MARÁNHAO

■EDUCAÇÃO ‘

r

e) ;ATaDa realizem horas extras, exceto em caso
de comprovada necessidade de serviço, fonnaln, ;  : :.c jjciificada pe'a autoridade do órgão para o qual
0 trabalho seja prestado e desde que observado

Pagar à CONTRATADA o valor resuttan ' p'ostaçáo oo serviço, no prazo e condições
estabelecidas no Edital e seus anexes;

Não praticar atos de ingerência na aemirir a; ã-  c ■ ONTRATADA.

Não permitir que os empregados oa wC, -,

c dã legislação trabalhista;
f)

g)

OBRIGÂÇOES DA CONTRATADA
Executar os serviços conforme esoecificc "ôo

com a alCdOção dos empregados necessar cs a vc
A empresa CONTRATADA s.rá respor c

Adminislraçáo ou a terceiros, decorrentes Je sun
Não transferir a terceiros, por quaique

assumioos, nem subcontratar qualquer das pres'.
A empresa CONTRATADA devera leva;

quaique, íato extraordinário ou anoírnal que oce
medidas caolveis, bem como comunicar, po;

-crnecer todos os documen.os penine
CONTFlATANTE ou seus fiscais.

;ruii seus empregados a rnante. .sicilo n
a docur, ,ertcs dc Município, que pcr.ent.jra cii!
dos sernços.

5.
a)

b) "

c) cm
- f

d)

os.
e)

f)

. Temno de Referência e de sua proposta,
c, !prirr, :nto das cláusulas contratuais;

-isquer danos causados diretamente à
. m. í -o r-.a execução do objeto licitado,

rerri mesmo parcialmente, as obrigações
cs <i rue está obrigada.

c'●T i V

 I

. fia.

:: conhecimento da Administração
i,d.: ,ização do objeto para adoção de

C-.. f i .entc
a r i

.a dcialhada.
çio dos Serviços, solicitados pelat.c ,a

■Tcrnações e outros assuntos ligados
cc, ecimento durante a FiscalizaçãoLíU

. j : ,er:..jçó3s de habilitação e qualificação(v1.arí£er durante toda a execução dc conti .. .
em conipàíibiiidade com as obrigações a.cBu riic'

parar, corrigir, remover, ou substituir, è;
executaã j3 em que se verificarem vicios, ce^siã .

sponsabilizar-se pelo fie! cump,
termos oriaoelecidos;

'.-estar todos os esclaredinentoe q..e

g)

h)

ntvi ) C^Q O

j)

risas, no total ou em parte, os serviços
'  '“c'G6d

dóste

Utí

.,mo de Referência em todos os: i

m :e;a CONTRATANTE acerca da

prestação aos serviços;
curar fieimente o objeto ccntrataco, ■ ;

0 bom, Jv.cempenho, realizando os serviços er,
termos pacruados no Instrumento Contratual , cr

k) ; normas legais verificando sempre
00 m a proposta apresentada e nos

cempiv.; as determinações da legislação

C-.w

pertíner.U;
e_ ..abalr.istas, previdenciários, fiscais e

aoi Tipiência da CONTRATADA, com referência
, ansieie á Administração Pública a

v..;;,jetc do contrato,
ác resseis anos, exceto na condição

mití; a uli ização do trabalho do menor de

:
;  .-'i

'! r

A  I RATADA é respormávei peiOr
comerc.õis lesultantes da execução do contrato
aos encctigos traoaihistas, fiscais e comer o:,
responsno.iiuade per seu pagamento, nem pode r
m) Não oerinitir a utilização de quaiquet traoaii  . .
de aprep. liz para os maiores de quatorze anos “6, :  ̂
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou íp-  . ..,

I)

'íu

t W lE DE RECURSOS
.  uesposas decorrentes desva licitaçá

6.
■ ;a de recursos consignados no

le será imormado no ato de formalização
72013.

jC.6.1. ,*
Orçarne n:o Geral da Prefeitura ivlunioipal de i
do cont-pro, conforme Art. 7° § 2° do Decreto "e '

●vC>
D-tO ● ' f ;

Rua DR João Alberto, 10/ . ^ i .j \!i - MA. (A.'R: 65707-000.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
7.1. A Prefeitura Municipal de PIO XI I - MA poder

os respectivos objetos, na forma e condiçcies ^ix.:

na Ata de Registro de Preços, que tei i val í JcC? :

assinalar T

72. As d

7.

nxras dos Registros deverão rn? oí . .

.  -:cc r as deientoras dos Registros a fornecer

: h eacr.te f ermo de Referência, no Edital e

.esei, contado a partir da data de sua. *.

; Gondiçóes de habilitação exigidas neste

Pregão. Gurante a vigência da A-.a;

7.3. A e/istência do Registro r.ão .bngi; .;

;i

.  icipa! a efetivar as contratações na

^Aic por outras modalidades, respeitada a

;ci,L.rio .'.0 registro o direito de preferência

quantidar.;e estimada, ficando-lhe T.cultada a

eiativa às licitações, serioo assegu., alegislaç.

>!S|í .

de fomecimer.ro em igualdade de condições

;  (

.or.gado a fornecer quantitativos

■ acréscimo de até 25% (vinte e cinco por

7.4. C iicrvante registrado na Ata de Regist o

super,ores àqueles registrados, em íunçuo do ;i.

cento) cie que trata o § 1° do art. 65, da Lei

7.5. Quando da necessidade de coríírataçár'. a

fiscai do contrato por ela indicado, conr-ulíara

fornecedor, dos quantitativos a que este ai,nca s.

7.6. Üs íorrtecedores de bens incluídos na Aia c .cpuA c ue Preç os estarão obrigados a retirar as

r .  ● ●oü/oo:

■ip,;, , /f Gecretaria Municipal, por intermédio do

L Municipal para obter a indicação do

a üOngacic e dos preços registrados;

í.j ; sti ur lentos equivalentes que poderão

observado o prazo de 05 (cinco) dias
respectivas Notas de Empenho e a ce.ebia os C

advir, nas condições estabelecidas no Ec. a, e ; .r '

úteis, a contar da data de recebi''ien:o da nct. - íc

-=A-8. SANÇQ

8.1. O ráo atendimento às obrigações ora os.ab; ■ .

a) Adveríoncia Escrita;

b) Multa, na forma prevista no instrumento convc r

c) Suspfci isào temporária de participação ei ;

Admini&üação, por prazo não supenor a C2 Qoi;- í o

d) Daciaiaçáo de inidoneidade para licitar ou ■"

perdurarem os motivos determinantes da puníçc o.

a pròpna autoridade que aplicou a pariaiiucde.

w.

!

i  o laiá , , QONTRATADA:

c I no conu ato;

n-) e impedimento de contratar com a

 'í! . ■ com a /'.dministração Pública enquanto

. A- ç .,e seja promovida a reabilitação perante

Ç concôd,-..ò sempre em que o contratado

65707-000.Rua Dí. Joãu Albtnc, , ^ ■  I - í.-

P. - -
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ 30.422.126/0001-15

RUBRICA

ressarcir a administração pelos prejuízos resultantes e após o prazo da sanção aplicada com base

no inciso anterior;

e) suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de PIO XII - MA, pelo prazo de até 01 (um) ano, no caso da não apresentação

da amostra solicitada.

9. CONDIÇOES DE PAGAMENTO
9.1. O pagamento será feito no prazo de até 30 (trinta) dias, da data de apresentação da Nota
Fiscal/Fatura, referente aos serviços prestados no mês imediatamente anterior, a qual deverá ser
entregue até o quinto dia útil do mês subsequente  e atestada pelo Setor competente da Prefeitura
pelo servidor designado para este fim;
9.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida, expressando o valor dos serviços executado;
9.3. A CONTRATADA deverá apresentar a comprovação de que a empresa está em dia com as
obrigações perante a regularidade fiscal e trabalhista;
9.4. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE à CONTRATADA, através de deposito em
conta corrente, indicada pela CONTRATADA;
9.5. Caso os pagamentos sejam efetuados após o prazo estabelecido no item 10, letra “a)”, por
culpa da CONTRATANTE, serão devidos encargos moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por
cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples, desde que, para tanto, não
tenha concorrido à Contratada;

O valor dos encargos será calculado pela fórmula; EM = i x N x VP, onde; EM = Encargos
moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento; I = índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da prestação em
atraso.

9.6.

DA FISCALIZAÇÃO
Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, o contrato será fiscalizado por

10.
10.1.
servidor formalmente instituído a quem caberá exercer as atribuições previstas, nos termos do art.
67 da Lei Federal n. 8.666, de 21 de junho de 1993;
10.2.

quando comprovada a fiel execução dos serviços, para fins de pagamento;
10.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA por quaisquer
irregularidades, imperfeições técnicas, vícios ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior, inclusive perante terceiros, não implicando corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de
seus agentes diante destes;

Dentre outras atribuições, o fiscal do contrato deverá atestar os documentos de despesa

DA LICITAÇÃO E DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA
11.1. A Licitação deverá ser realizada na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, com fundamento
na Lei Federal n.° 10.520/2002, Decreto Federal n° 3.555/2000, Decreto n° 10.024/2019, aplicando-
se os procedimentos determinados pela Lei Complementar n.° 123/2006, alterada pela Lei
Complementar n° 147 de 07 de agosto de 2014 e, subsidiariamente,  no que couber, a Lei Federal n.°
8.666/1993 e demais normas pertinentes à espécie  e o critério de julgamento da proposta deverá ser
do tipo Menor Preço Por Item.

DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

11.

12.

Rua DR João Alberto, 100, Centro, Pio XII - MA, CEP: 65707-000.
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12.1.

vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha
participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.
12.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na
Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, não podendo
ainda, exceder na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de
preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independsntemente do número de
órgãos não participantes que aderirem.

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
Os contratos assinados terão sua vigência da data de sua assinatura até 31 de dezembro

13.
13.1.

do ano em que este for assinado.

DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
14.1. O contratado ficará obrigado a aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários de até 25% do montante inicialmente previsto, cabendo justificar a necessidade em
qualquer caso.

14.

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO
15.1. A licitação para o registro de preços para  o fornecimento do objeto, está fundamentada com
base na Lei Federal n° 10.520/02, Decreto Federal n°10.024/2019,  aplicar-se-á também os
procedimentos determinados pelo Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, alterado pelo Decreto
n° 9.488, de 30 de agosto de 2018, Decreto Municipal n° 008/2021, Decreto Municipal 010/2021, pela
Lei Complementar n.° 123/2006, alterada pela Lei Complementar n.° 147, de 07 de agosto de 2014,
e subsidiariamente no que couber a Lei Federal n.° 8.666, de 21/06/93 e suas alterações;

15.2. A licitação para contratação do objeto se dará na modalidade de PREGÃO, na forma Eletrônica,
por se tratar de produto de natureza comum, uma vez que esses serviços apresentam padrões de
qualidade e desempenho usuais no mercado, facilmente disponíveis para sua contratação.

15.

Rua DR João Alberto, n° 100, Centro, Pio XII - MA, CEP: 65707-000.
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EDITAL DE LiCITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 049/2Q23

—;
ANEXO II - PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)

PREGÃO ELETRÔNICO N° 049/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000896/2023

SESSÃO PÚBLICA: —/—/2023, ÀS —-H—MIN (—-) HORAS.

LOCAL; PREFEITURA MUNCIPAL DE /UF

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE:

NOME DE FANTASIA:

RAZAO SOCIAL:

CNPJ:

INSC. EST.:

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( ) NAO( )

ENDEREÇO:

CIDADE:BAIRRO:

E-MAIL:CEP:

FAX:TELEFONE:

TELEFONE:CONTATO DA LICITANTE:

CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE:BANCO DA LICITANTE:

N° DA AGÊNCIA:

VALOR
TOTAL R$

VALOR

UNITÁRIO R$
UNIDADEQUANT.DESCRIÇÃOITEM

TOTAL POR EXTENSO:

DECLARA QUE:A EMPRESA;

1 - ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM

COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS,
PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS.

Rua DR João Alberto, n° 100, Centro, Pio XII - MA, CEP: 65707-0^
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2 - VALIDADE DA PROPOSTA; 60 (SESSENTA) DIAS.

3 - PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O
ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO.

4 - QUE NAO POSSUI COMO SOCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA PREFEITURA
/ UF, E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉMUNICIPAL DE _

TERCEIRO GRAU.

5 - QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS MATERIAIS SERÁ DE ACORDO COM OS
TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR
PARTE DA CONTRATADA, DA
SIMILAR,
SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A
DISCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÃ QUALIDADE.

DE COMPRA OU DOCUMENTOORDEM
TODOS OS EQUIPAMENTOSNA (ENDEREÇO):

LOCAL E DATA

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES

CONTENDO PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA
FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU
VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES.

Rua DR João Alberto, n° 100, Centro, Pio XII - MA, CEP: 65707-000.
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CNPJ 30.422.126/0001-15

■ '—Hjital de licitação - pregão ELETRÔNÍGO N° 049/2Õ23

ANEXO III - DECLARAÇAO DE SUJEIÇÃO AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL
E DE INEXISTÊNCIA DE PATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 049/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000896/2023

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE

/UF

O PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO.

ABAIXO ASSINADO, NA
 CNPJ

 , PORTADOR DO RG
QUALIDADE DE RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE,

 , DECLARA EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÀS CONDIÇÕES
ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA CITADO E QUE ACATARÁ INTEGRALMENTE
QUALQUER DECISÃO QUE VENHA A SER TOMADA PELO LICITADOR QUANTO À

QUALIFICAÇÃO APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO ÀS CONDIÇÕES
ESTABELECIDAS NO EDITAL E QUE DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DE
EXECUTAR O FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO.

DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, A INEXISTÊNCIA DE FATOS
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A
IDONEIDADE DA PROPONENTE NOS TERMOS DO ARTIGO 32, PARÁGRAFO 2°, E ARTIGO

97 DA LEI N° 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, E ALTERAÇÕES SUBSEQUENTES.

DE 2023.EM DE

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF)

Rua DR João Alberto, n° 100, Centro, Pio XII - MA, CBP: 65707-000.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ 30.422.126/0001-15

RUBF ICA

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 049/2023

ANEXO IV -JWIODELO DE DECLARAÇAO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7°
* DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PREGÃO ELETRÔNICO N° 049/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000896/2023

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

POR INTERMÉDIO DE

PORTADOR(A) DA
, DECLARA, PARA FINS

DO DISPOSTO NO INC. V DO ART. N° 27 DA LEI N° 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993,
ACRESCIDO PELA LEI N° 9.854, DE 27 DE OUTUBRO DE 1999, QUE NÃO EMPREGA MENOR
DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO
EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS ANOS.

INSCRITO NO CNPJ N°

SEU REPRESENTANTE LEGAL 0(A) SR(A) ...
E CPF N°CARTEIRA DE IDENTIDADE N°

RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE
APRENDIZ ( y.

(LOCAL E DATA)

(REPRESENTANTE LEGAL).

1
Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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EDITAL DE UCITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 049/2023

ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE
PROPOSTA. (PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

PREGÃO ELETRÔNICO N° 049/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000896/2023

(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE), COMO
REPRESENTANTE DEVIDAMENTE CONSTITUÍDO DE (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA
LICITANTE), PARA FINS DO DISPOSTO NO EDITAL DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO
N° 049/2023, DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 299 DO CÓDIGO
PENAL BRASILEIRO, QUE:

A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO N°
049/2023, FOI ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE (PELO LICITANTE), E O
CONTEÚDO DA PROPOSTA NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU
INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER OUTRO
PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 049/2023, POR
QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA;

B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR DO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 049/2023 NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU RECEBIDA DE
QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO
N° 049/2023, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA;

C) QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR NA
DECISÃO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO
ELETRÔNICO N° 049/2023 QUANTO A PARTICIPAR OU NÃO DA REFERIDA LICITAÇÃO;

D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO
ELETRÔNICO N° 049/2023 NÃO SERÃ, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU
INDIRETAMENTE, COMUNICADO OU DISCUTIDO COM QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE
POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 049/2023 ANTES DA

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA REFERIDA LICITAÇÃO;

E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO
ELETRÔNICO N° 049/2023 NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU
INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER INTEGRANTE
DO MUNICÍPIO DE / UF, ANTES DA ABERTURA OFICIAL DAS PROPOSTAS;
E

F) QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAÇÃO E
QUE DETÉM PLENOS PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÃ-LA.

DE 2023.DE

REPRESENTANTE LEGAL
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ 30.422.126/0001-15 RUBR CA

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 049/2023

ANEXO VI - DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE)

PREGÃO ELETRÔNICO N° 049/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000896/2023

[NOME DA EMPRESA], [QUALIFICAÇÃO; TIPO DE SOCIEDADE (LTDA, S.A, ETC.),
ENDEREÇO COMPLETO, INSCRITA NO CNPJ SOB O N° [XXXX], NESTE ATO
REPRESENTADA PELO [CARGO] [NOME DO REPRESENTANTE LEGAL], PORTADOR DA
CARTEIRA DE IDENTIDADE N° [XXXX], INSCRITO NO CPF SOB O N° [XXXX], DECLARA, SOB
AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. 3° DA LEI COMPLEMENTAR N° 123 DE 14 DE
DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS
LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES

LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4° DO ART. 3° DA LEI COMPLEMENTAR N° 123 DE 14 DE
DEZEMBRO DE 2006.

DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES
DESTA, SER:
(  ) MICROEMPRESA-RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A 360.
/ UF,00 E ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE
INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS

IMPOSTAS PELO § 4° DO ART. 3° DA LEI COMPLEMENTAR N° 123/06 ALTERADA PELA LC
147/2014.

)  EMPRESA DE PEQUENO PORTE - RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A
/ UF,00

(

/ UF,00 E IGUAL OU INFERIOR A 4.800.360.
VALORES , ESTANDO APTA. A FRUIR OS
BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM

NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4° DO ART. 3° DA LEI
COMPLEMENTAR N° 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014.

OBSERVAÇÕES:
●  ESTA DECLARAÇÃO PODERÃ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE
ENQUADRADA COMO ME
OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006;
●  A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO
ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC N° 123/2006,
OU A OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO.

LOCAL E DATA

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL

NOME E ASSINATURA DO CONTADOR (NO CASO DE ME E EPP)
CPF: XXX.XXX.XXX-XX CRC;
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ 30.422.126/0001-15 RUBRICA

EDITAL DE HCITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 049/2023

ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

PREGÃO ELETRÔNICO N° 049/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000896/2023

OBS: AO REDIGIR A PRESENTE DECLARAÇAO, O PROPONENTE DEVERA UTILIZAR
FORMULÁRIO COM TIMBRE DA PROPONENTE.

À
/UFPREFEITURA MUNICIPAL DE

O PREGOEIRO / EQUIPE DE APOIO / COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO

 , POR
PORTADOR

DECLARA NÃO
/ UF OU DE QUALQUER OUTRA

INSCRITA NO CNPJ N°
INTERMÉDIO DE SEU REPRESENTANTE LEGAL O SR
DA CARTEIRA DE IDENTIDADE N°
TER RECEBIDO DO MUNICÍPIO DE

ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU INDIRETA,
EM ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE
PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E OU IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A
ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO NÃO TER RECEBIDO DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE
PARA LICITAR E OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E

A EMPRESA

E DO CPF N“

MUNICIPAL

DE 2023.EM DE

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF)
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ 30.422.126/0001-15
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 049/20^

ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO.
"   .  (MODELO) !

PREGÃO ELETRÔNICO N° 049/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000896/2023

A
/UFPREFEITURA MUNICIPAL DE

O PREGOEIRO / EQUIPE DE APOIO / COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ
DECLARA. EM

CONFORMIDADE COM A LEI N° 10.520/02, QUE CUMPRE TODOS OS REQUISITOS PARA

HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME LICITATÓRIO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE
/ UF - PREGÃO ELETRÔNICO N°

A
LOCALIZADA ÃN°

/2023.

DE 2023. DE

REPRESENTANTE LEGAL
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ 30.422.126/0001-15

EDITAL DE LICITAÇAO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 049/2023

ANEXO IX - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°
PREGÃO ELETRÔNICO N° _/
PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 0000000896/2023

O MUNICÍPIO DE PIO XII, ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de direito público interno.
Bairro, PIOXII/MA-, com sede nainscrita no CNPJ/MFpor meio

MA, neste ato Representada pelo
n° e inscrito(a) no CPF sob n°
ato denominado simplesmente ORGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, realizado
por meio do PREGÃO ELETRÔNICO N“ ..../ , tudo em conformidade com o processo
administrativo n° ..../ , nas cláusulas e condições constantes do instrumento convocatório da
licitação supracitada, e a respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços da empresa

, na cidade

, brasiieiro(a), portador(a) do R.G
,  residente neste Município de PIO XII/MA, neste

, o Sr.

n° ...., Bairro, estabelecia na Rua/Av CNPJ ..
- Estado de

representado pelo Sr(a)
e CPF/MF n°

constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes das
Leis Federais n° 8.666/93, 10.520/2002, Decreto Federal n° 7 892/2013 e demais legislações
aplicáveis, e em conformidade com as disposições  a seguir:

,  E-mail neste ato
... SSP/....

, CEP Fone/Faxde
, portador do RG.

, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as
, brasileiro(a)

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para o Registro de preços para
eventual, futura e parcelada contratação de empresa para prestação de serviços de formação
continuada mediante a realização de treinamentos  e capacitações para atender as necessidades
das secretarias municipais de Pio XI I - MA, conforme especificações do Termo de Referência -
Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico para Registro de Preços n°
em documento vinculativo e obrigacional às partes.

, constituindo assim/

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

2.1. Faz parte integrante desta Ata todos os documentos e instruções que compõem o Pregão
Eletrônico para Registro de Preços n° /
independentemente de sua transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS REGISTRADOS
3.1. Os preços dos serviços estão registrados nos termos da proposta vencedora do Pregão
Eletrônico n° 049/2023 - Sistema de Registro de Preços, conforme a tabela (s) abaixo;

completando-a para todos os fins de direito,
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO
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Valor Registrado R$
Item Especificação Unid Quant.

Unitário Total

3.2. O preço contratado será fixo e irreajustável, ressalvado o disposto na cláusula sétima deste
instrumento.

3.3. A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações que
deles poderão advir, facultada a realização de licitação específica ou a contratação direta para a
aquisição ou prestação de serviços pretendida nas hipóteses previstas na Lei n° 8.666/1993,
mediante fundamentação, assegurando-se ao beneficiário do registro a preferência de
fornecimento em igualdade de condições.

3.4. Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como as
possíveis alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial, na forma de extrato,
em conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61, da Lei de Licitações.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contínuos,
incluídas as eventuais prorrogações, contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial,
conforme inciso III do § 3° do art. 15 da Lei n° 8.666/93.

líLÁUSULA QUINTA - DO FORNECIMENTO , ●fc

5.1. Os serviços deverão ser executados, na especificação, quantidade e periodicidade
especificadas no Edital, Termo de Referência - Anexo I e nesta ARP, sendo que a inobservância
destas condições implicará recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da
inadimplente. Os serviços deverão ser executados em perfeita condições e de acordo com o
Termo de Referência e a proposta apresentada, sob pena de serem refeitos.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6.1. Os pagamentos referentes aos fornecimentos objeto da presente Ata será efetuado nos
termos do edital da licitação e anexos.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO
REEQUILÍBRIO DA EQUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

7.1. A Ata de Registro de Preços não poderá sofrer acréscimos nos quantitativos fixados, inclusive
0 acréscimo de que trata § 1° no art. 65 da Lei n° 8.666/93.

7.2. Durante a vigência da Ata, os valores registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas
hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso
II do art. 65 da Lei n° 8.666/93 ou redução dos preços praticados no mercado.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃ
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7.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da
Lei 8.666/93, o Órgão Municipal responsável, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a
Ata e iniciar outro processo licitatório.

7.4. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Prefeitura
(Órgão Gerenciador) promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as
disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

7.5. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.

7.5.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

7.5.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores
de mercado observará a classificação original.

7.6. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá;

7.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos
e comprovantes apresentados; e

7.6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
7.7. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder á revogação da
respectiva Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantajosa.

7.8. Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média
daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de PIQ XII/MA para determinado item.

7.9. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente
constante da proposta do Fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro.

7.10. As alterações de preços oriundas da revisão, no caso de desequilíbrio da equação
econômico-financeira, serão publicadas no Diário Oficial.

CLÁUSUL/fOITAVÂ - DÓ CÂNCELÂMENTÒ DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. O fornecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal de PIO XII/MA quando:
8.1.1. Não formalizar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável;
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8.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

8.1.3. Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos
praticados no mercado;

8.1.4. Estiver suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o município, nos
termos do art. 87 da Lei 8.666/93;

8.1.5. For declarado inidôneo para licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 87
da Lei 8.666/93;

8.1.6. For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 7°, da Lei
10.520/2002.

8.1.7. Não receber a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

8.2. A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada pela Administração unilateralmente,
nos termos da legislação pertinente, em especial pela ocorrência de uma das hipóteses contidas
no art. 78 da Lei n° 8.666/93;
8.3. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e ampla
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.

8.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:

8.4.1. Por razões de interesse público; ou

8.4.2. A pedido do fornecedor.

8.5. O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço quando:

8.5.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de fato
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito
ou força maior;

8.6. A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada
com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, instruída com a comprovação do fato ou fatos que
justifiquem o pedido, para apreciação, avaliação  e decisão da Administração Pública Municipal.
8.7. O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção
administrativa quando motivada pela ocorrência de infração cometida pela empresa, observados
os critérios estabelecidos na cláusula nona deste instrumento.
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8.8. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador se dará conhecimento aos
fornecedores, mediante o envio de correspondência, com aviso de recebimento, e/ou publicado
na imprensa oficial.

8.9. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação
será efetivada através de publicação na imprensa oficiai, considerando-se cancelado o preço
registrado, a contar do terceiro dia subsequente ao da publicação.

8.10. A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação será extinta, automaticamente, por
decurso do prazo de sua vigência.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA DA ATA

9.1. A empresa beneficiária do registro de preços fica obrigada a;

9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a respectiva nota de empenho e/ou contrato ou
instrumento equivalente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da convocação;

9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma definida
no edital e seus anexos;

9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos
gerenciadores e participante(s) e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da
entrega do objeto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo contratante;

9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da
notificação, documentação atualizada de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se
vencidas;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais  e comerciais resultantes da contratação, e ainda
pelos encargos trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-
los na época própria, vez que os seus funcionários não manterão qualquer vínculo empregatício
com o contratante;

9.1.6. Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto da contratação;

9.1.7. Substituir os serviços, às suas expensas, no total ou em parte, do objeto do contrato em
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a
contar da data da notificação, por serviços com características e garantia estabelecida no edital e
seus anexos;

9.1.8. Manter preposto, aceito pela administração, durante todo período de vigência da ata de
registro de preços, para representa-la sempre que for necessário.
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9.1.9. Comunicar a fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas execução do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita
execução do contrato e prestar os esclarecimentos necessários.

9.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das
obrigações assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura.

9.1.11. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA

10.1. A Prefeitura compromete-se a:

10.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis á boa execução das obrigações
contratuais, inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da
CONTRATADA, devidamente identificados, quando necessário, às dependências da Prefeitura;

10.1.2. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as
obrigações contratuais;

10.1.3. Notificar o fornecedor beneficiário do registro de preços quanto à requisição do objeto
mediante o envio da nota de empenho, a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada
pessoalmente pelo fornecedor;

10.1.4. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na entrega/prestação do
objeto e interromper imediatamente a aquisição/prestação, se for o caso;

10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Ata e edital;

10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados
permanecem compatíveis com os praticados no mercado;

10.1.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com as especificações e
obrigações assumidas pelo fornecedor, além daqueles que não apresentarem condições de
serem utilizados;

10.1.8. Demais obrigações definidas no Edital e anexos,

li CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES ' 7

A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da11.1.

Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta
ao Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.
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Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participàrãrrjdo Registro de
Preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu
interesse junto ao Órgão Gerenciador da Ata, para que este, através da CPL, indique os possíveis
fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação.

11.2.

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as11.3.

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão
desde que não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá11.4.

exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de
Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de
órgãos não participantes que aderirem (art. 22, §4° do Decreto n° 7.892, de 2013, alterado pelo
Decreto n° 9.488, de 2018);

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão11.5.

exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata
de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes (art. 22, §3° do Decreto n°
7892, de 2013, alterado pelo Decreto n° 9.488, de 2018);

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a11.6.

aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata
conforme § 6°, do artigo 22 do Decreto n° 7.892/2013;

11.6.1. A Prefeitura Municipal de PIO XII/MA poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a
prorrogação do prazo previsto no § 6° do artigo 22 do Decreto n° 7.892/2013, respeitando o prazo
de vigência da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo11.7.

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa
e 0 contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais, em relação ás suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão
gerenciador.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMNISTRATIVAS

12.1. Em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas na presente Ata,
garantida a prévia defesa e o contraditório, ficará o fornecedor registrado sujeito ás sanções
previstas no Edital, em conformidade com artigo 7° da Lei n.° 10.520/02, e subsidiariamente a lei
8.666/93, além do cancelamento do registro, nos termos da Cláusula Nona deste instrumento,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, que seu ato ensejar.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de13.1.

acordo com o que dispuser o Edital de Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços
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e a proposta apresentada pela licitante, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do
Edital sobre as da proposta.

O presente registro decorre da adjudicação ao promitente fornecedor do objeto13.2.

disposto na Cláusula Primeira, conforme quantidades e especificações constantes no Termo de
Referência - Anexo I do Edital da Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços,
conforme decisão do Pregoeiro da Comissão Central de Licitação, lavrada em Ata e homologação
pelo Ordenador de Despesa.

Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as13.3.

disposições previstas na Lei n° 8.666/1993 e 10.520/2002 e suas alterações e Decreto Federal n°
7.892/2013.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, fica eleito o Foro da Comarca
de PIO XII/MA.

E por estarem de pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata,
assinam este instrumento, em três vias de igual teor e forma, para um só efeito.

de 2023.PIO XII/MA, de

Rep. Legal
Fornecedor

xxxxxxxxxx
órgão Gerenciador
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 049/2023

ANEXO X - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° /

CONTRATO N° /

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000896/2023

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N°
QUE FAZEM ENTRE SI
0(A), EA
EMPRESA

O MUNICÍPIO DE PIO XII/MA, inscrita no CNPJ sob o n°

da Secretaria Municipal de
 CEP:

representado pelo(a) Ordenador de Despesa, Sr.
e RG n°

,  com
Pio XII/MA, doravante de

Orgão

através
n° sede na

nominada CONTRATANTE, neste ato
portador do CPF sob

Emissor
,  inscrita no CNPJ sob o n.°

, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu
 ., RG n°

 , têm, entre si, ajustado o presente Contrato Administrativo n°  ,
decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO N° 049/2023 formalizado nos autos do Processo
Administrativo n° 0000000896/2023, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos

preceitos instituídos pela Lei Federal n° 8.666/1993 e demais normas regulamentares pertinentes
à espécie.

n° ,  e a empresa
, com sede na

,  CPF n°representante legal,

1.CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO.

,  conforme especificações ea) O objeto do presente Termo de Contrato é a
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital,

b) Este Termo de Contrato vincu!a-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à
proposta vencedora, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.2.

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato  é aquele fixado no Termo de Referência, com início
na data de / / /  !e encerramento em

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.
w-

a) O valor do presente Termo de Contrato é de R$ )■(
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b) No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÃRIÁ!"^

a) As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento do Município, para  c exercício de 2021, na classificação abaixo:

PODER:
ÓRGÃO:

FUNÇÃO PROGRAMATICA:
ELEMENTO DE DESPESA:

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO.

a) O pagamento será mensal, efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, acompanhado
da Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, CNDT

e FGTS, com validades compatíveis á data do pagamento, desde que não haja fator impeditivo
provocado pela Contratada.

6. CLÁUSULA SEXTÃ-REAJUSTE.

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para

a apresentação das propostas.

6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará á
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

6.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
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6.7. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então
em vigor.

6.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

CLÁUSUM SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃÕr '3^

a) Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

  8. CEÁUSULA OITAVA - FORMA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.

8.1. A forma de prestação dos serviços, será mediante apresentação de requisição própria do executor
do contrato da Prefeitura Municipal de Pio XI I - MA, em 01 (uma) via, devendo conter carimbo em alto
relevo e devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os seguintes dados:
a) Secretaria Municipal Requisitante;
b) Informar a quantidade dos serviços;
c) Informar o valor referente a cada serviços;
d) Informar a data da prestação dos serviços;
e) Assinatura do funcionário da empresa;
f) Assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras.

8.2. A prestação dos serviços deverá ser de acordo com a necessidade da Secretaria solicitante, no
seu endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma, mediante Ordem de Serviços,
no prazo de até 03 (três) dias úteis, contados a partir do recebimento da Ordem de serviço.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO.

a) A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CI^USULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRâTADA.

A CONTRATANTE se obriga a:

a) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços
dentro das normas do contrato,

b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
c) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado,
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente
para as providências cabíveis;
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d) Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso cia execução
dos serviços, fixando prazo para a sua correção;
e) Não permitir que os empregados da CONTRATADA realizem horas extras, exceto em caso de
comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do órgão para o qual o
trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação trabalhista;
f) Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições
estabelecidas no Edital e seus anexos;
g) Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA.

A CONTRATADA se obriga a:

^ a) Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a
alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;

b) A empresa CONTRATADA será responsável por quaisquer danos causados diretamente à
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto licitado,

c) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas,
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada,

d) A empresa CONTRATADA deverá levar imediatamente ao conhecimento da Administração qualquer
fato extraordinário ou anormal que ocorra durante  a Fiscalização do objeto para adoção de medidas
cabíveis, bem como comunicar, por escrito e de forma detalhada,

e) Fornecer todos os documentos pertinentes à Fiscalização dos Serviços, solicitados pela
CONTRATANTE ou seus fiscais,

fjinstruir seus empregados a manter sigilo a respeito das informações e outros assuntos ligados a
documentos do Município, que porventura cheguem ao seu conhecimento durante a Fiscalização dos
serviços,

g) Manter durante toda a execução do contrato, as documentações de habilitação e qualificação em
compatibilidade com as obrigações assumidas;

h) Reparar, corrigir, remover, ou substituir, ás suas expensas, no total ou em parte, os serviços
executados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

^ i) Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto deste Termo de Referência em todos os termos
estabelecidos;

j) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE acerca da prestação dos
serviços;

k) Executar fielmente o objeto contratado, de acordo com as normas legais verificando sempre o bom
desempenho, realizando os serviços em conformidade com a proposta apresentada e nos termos
pactuados no Instrumento Contratual, observando sempre as determinações da legislação pertinente;

l)A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos
trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere  á Administração Pública a responsabilidade por seu
pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato.

m)Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. -
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a) Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário
que:

b) Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado
dentro do prazo de validade da proposta;

Apresentar documentação falsa;c)

d) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

Ensejar o retardamento da execução do objeto;- e)

f) Não mantiver a proposta;

g) Cometer fraude fiscal;

Comportar-se de modo inidôneo;h)

O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a
empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso,
até 0 limite de 10% (dez por cento), conforme determina o art. N° 86, da Lei N° 8666/93.

i)

A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a
Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas,
inclusive com as muitas previstas.

j)

A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora
as seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N° 87, da Lei N° 8.666/93:

k)

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento)
sobre

o valor total do contrato;

Suspensão temporária de participação em licitação  e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

c)

Sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da
Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, será aplicado  o limite máximo temporal previsto para a
penalidade 05 (cinco) anos;

d)

Declaração de inidoneidade para licitar junto á Administração Pública, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a

e)
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própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N° 87 da Lei
N° 8.666/93, c/c art. N° 7° da Lei N° 10.520/02 e art. N° 14 do Decreto N° 3.555/00.

11.12. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-
lo devidamente informados para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

11.13. Serão publicadas na Imprensa Oficial dos Municípios do Maranhão as sanções administrativas
previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

^ 12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.

a) O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO:

b) Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII
do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem
prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

c) Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993.

d) Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA
0 direito à prévia e ampla defesa.

e) A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 da Lei n° 8 666, de 1993.

O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES

ASPECTOS, CONFORME O CASO:
_ f)

a) Balanço dos eventos contratuais Já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- VEDAÇÕES,

a) É VEDADO Á CONTRATADA

Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;a)

b) Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento  por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

Página 59 de 60



PREFEITURA

Cestàa que fíeallza

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ 30.422.126/0001-15 RUBRICA

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.

a) Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

b) A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

c) As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS,

a) Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na
Lei n° 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002  e demais normas federais de licitações e
contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078,
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.16.

a) Incumbirá á CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial dos Municípios do Maranhão, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO.

a) É eleito o Foro da Comarca de PIO XII/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2°
da Lei n° 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas)
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

/UF, de de 20

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA
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JUNTADA DE PUBLICAÇÕES

Junto aos autos do Processo Licitatório n° 049/2023 SRP, na modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo menor Preço por Item, as publicações do Aviso de
Licitação no Quadro de Aviso desta Prefeitura, Diário da União, Jornal de Grande Circulação
(Jornal o Correio) e Site www.pioxii.ma.qov.br.

Pior XII/MA, em 11 de ;embro de 2023.

J

Mareia dc
Secretária

Costa Martins

niojpal de Educação

Rua Senador Vitorino Freire, SN
Centro - Pio XII/MA


